
ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de Eusébio / CE

Rua Edmilson Pinheiro, 150Endereço:

AutódromoBairro:

(XXX) XXXX-XXXXTelefone:

23.563.067/0001-30CNPJ:

Complemento:

61760-000CEP:

xxxxx@xxxxxx.comE-mail:Fax: (085) 3260-5145

Prefeito

XXX.XXX.XXX-XX

01/01/2021

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

xxxxx@xxxxxx.com

ACILON GONÇALVES PINTO JÚNIOR

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

Avenida Coronel Cicero Sá, 498

Centro

04.865.123/0001-46

Complemento:

Nome:

Endereço:

61760-435

xxxxx@xxxxxx.com(085) 3260-2485

Bairro:

Fax:

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Eusébio - IPME

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

(XXX) XXXX-XXXXTelefone:

01/01/2017Presidente

XXX.XXX.XXX-XX

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: xxxxx@xxxxxx.com

Cargo:

Nome: ANA LUCIA FELIPE ALVES CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

(XXX) XXXX-XXXX Fax:Telefone:

(XXX) XXXX-XXXX

ANA LUCIA FELIPE ALVES

Telefone:

XXX.XXX.XXX-XXNome: CPF:

Fax: E-mail: xxxxx@xxxxxx.com

07/12/2020Data de envio:
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Utilização indevida de recursos (200 meses) Valor da parcela 848,45

Valor consolidado: 169.690,54

Reparcelament Número do acordo: 00607/2020

30/11/2020Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do LEI Nº 1749, 23 DE NOVEMBRO DE

Competência: Inicial: Final:12/2013 12/2014 200Quantidade de Critério de atualização:

Não

TAXA ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PREVIDENCIARIOS

10/01/2021

Data de assinatura do Termo: 10/12/2020

Índice INPC Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Composto Multa: 2,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice INPC Taxa de juros: 0,05 am Tipo de juros: Composto

Critérios de atualização das parcelas

Índice INPC Taxa de juros: 0,05 am Tipo de juros: Composto Multa: 0,02 %

Critérios de atualização das parcelas

200.594,01Saldo Devedor em

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

XXXXXX
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

(XXX) XXXX-XXXX
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

RG:
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

xxxxx@xxxxxx.com
ROSEMEIRE ANDRADE DE CASTRO

E-

XXXXXX
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

(XXX) XXXX-XXXX
SECRETARIA EXECUTIVA

RG:
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

xxxxx@xxxxxx.com
HOSANA ABREU DA SILVA

E-

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA

001 10/01/2021 0,27 0,00 0,00 0,00 0,00 848,45

002 10/02/2021 0,82 2,70 22,91 0,15 1,31 872,67

003 10/03/2021 0,86 3,54 30,04 0,20 1,76 880,25

004 10/04/2021 0,38 4,43 37,59 0,25 2,22 888,26

005 10/05/2021 0,96 4,83 40,98 0,30 2,67 892,10

006 10/06/2021 0,60 5,84 49,55 0,35 3,14 901,14

007 10/07/2021 1,02 6,47 54,89 0,40 3,61 906,95

008 10/08/2021 0,88 7,56 64,14 0,45 4,11 916,70

009 10/09/2021 1,20 8,50 72,12 0,50 4,60 925,17

010 10/10/2021 1,16 9,81 83,23 0,55 5,12 936,80

011 10/11/2021 0,84 11,08 94,01 0,60 5,65 948,11

012 10/12/2021 0,73 12,01 101,90 0,65 6,18 956,53

013 10/01/2022 0,67 12,83 108,86 0,70 6,70 964,01

014 10/02/2022 1,00 13,59 115,30 0,75 7,23 970,98

015 10/03/2022 1,71 14,72 124,89 0,80 7,79 981,13

016 10/04/2022 1,04 16,68 141,52 0,85 8,41 998,38

017 10/05/2022 17,90 151,87 0,90 9,00 1.009,32

018 10/06/2022 17,90 151,87 0,95 9,50 1.009,82

TOTAIS: 1.445,67 89,00 16.806,77
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTA

001 10/01/2021 848,45 15,11 128,20 0,90 8,79 985,610,17

002 10/02/2021 872,67 14,80 129,16 0,85 8,52 1.010,520,17

003 10/03/2021 880,25 13,86 122,00 0,80 8,02 1.010,450,18

004 10/04/2021 888,26 12,89 114,50 0,75 7,52 1.010,460,18

005 10/05/2021 892,10 12,47 111,24 0,70 7,02 1.010,540,18

006 10/06/2021 901,14 11,40 102,73 0,65 6,53 1.010,580,18

007 10/07/2021 906,95 10,73 97,32 0,60 6,03 1.010,480,18

008 10/08/2021 916,70 9,61 88,09 0,55 5,53 1.010,500,18

009 10/09/2021 925,17 8,66 80,12 0,50 5,03 1.010,510,19

010 10/10/2021 936,80 7,37 69,04 0,45 4,53 1.010,560,19

011 10/11/2021 948,11 6,14 58,21 0,40 4,03 1.010,540,19

012 10/12/2021 956,53 5,25 50,22 0,35 3,52 1.010,460,19

013 10/01/2022 964,01 4,49 43,28 0,30 3,02 1.010,500,19

014 10/02/2022 970,98 3,80 36,90 0,25 2,52 1.010,590,19

015 10/03/2022 981,13 2,77 27,18 0,20 2,02 1.010,530,20

016 10/04/2022 998,38 1,04 10,38 0,15 1,51 1.010,470,20

017 10/05/2022 1.009,32 0,00 0,00 0,10 1,01 1.010,530,20

TOTAIS: 1.268,57 85,15 17.153,833,1615.796,95

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 08/06/2022
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